LEI Nº 1.239,  DE 30/06/88

Torna inalienáveis os terrenos públicos municipais atualmente utilizados como campos de futebol amador e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Os terrenos públicos municipais atualmente utilizados como campos de futebol amador passa a ser inalienáveis.

Parágrafo Único. A Prefeitura Municipal só poderá construir edificações ou logradouros nos terrenos a que se refere o artigo, mediante prévia autorização da Câmara Municipal.

Art. 2º. Cabe à Prefeitura Municipal e às entidades beneficiadas a preservação dos terrenos garantindo-se condições adequadas para a prática do futebol amador e acomodação de torcida.

Art. 3º. O Executivo Municipal terá um prazo de 90 (noventa) dias para efetuar o levantamento das áreas a que se refere esta lei, devendo comunicá-lo à Câmara Municipal e às entidades beneficiadas, nos 15 (quinze) dias que se sucederem.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Art. 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

                Timóteo, 30 de junho de 1992  

Jair Eduardo Ribeiro

Vice-Presidente

